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EDITAL Nº 062/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2024 

 
 

RETIFICAÇÃO Nº 001  
 

 
O Prefeito de Rio Pardo, no uso de suas atribuições legais, torna público a 

retificação do Edital nº 062/2024, para o que segue: 

  

1 – INFORMAR a data de realização da sessão eletrônica para o dia 05 de 

novembro de 2024, mantendo inalterados o local e o horário para recebimento das 

propostas e início da disputa de preços. 

 

2 – ALTERAR o descritivo do objeto dos itens 01, 02, 03, 04, 11 e 12 constante no 

subitem 2.1 do Edital, que passa a ser: 

Item Descrição 

01 
Ampla 

participação 

COTA PRINCIPAL 

Computador portátil (notebook) com processador que possua no mínimo 4 

Núcleos, 8 thereads e frequência de 2.4 GHz; Unidade de Armazenamento 

SSD 240 GB interface PCIe NVMe M.2 , memória RAM de 8 GB, em 2 módulos 

idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM DDR4 3000 MHz ou superior, tela LCD 

de 14 ou 15 polegadas widescreen, Anti reflexo, suportar resolução FULL HD 

(1920 x 1080 pixels), retro iluminada por LED, o teclado deverá conter todos os 

caracteres da língua portuguesa, inclusive ç e acentos, nas mesmas posições 

do teclado padrão ABNT2, mouse touchpad com 2 botões integrados, mouse 

óptico com conexão USB e botão de rolagem (scroll), interfaces de rede 

10/100/1000 conector RJ-45 fêmea e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n/ac, 

Bluetooth mínimo 4.0. Sistema operacional Windows 11 PRO ESD (64 bits), 

bateria recarregável do tipo íon de lítion com no mínimo 4 células, fonte externa 

automática compatível com o item, possuir interfaces USB 2.0 e 3.0, 1 HDMI ou 

display port e 1 VGA, leitor de cartão, webcam FULL HD (1080 p). Deverá vir 

acompanhado de maleta do tipo acolchoada para transporte e 

acondicionamento do equipamento. Unidade. 

02 
Exclusivo  

ME e EPP 

COTA RESERVADA 

Computador portátil (notebook) com processador que possua no mínimo 4 

Núcleos, 8 thereads e frequência de 2.4 GHz; Unidade de Armazenamento 
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SSD 240 GB interface PCIe NVMe M.2 , memória RAM de 8 GB, em 2 módulos 

idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM DDR4 3000 MHz ou superior, tela LCD 

de 14 ou 15 polegadas widescreen, Anti reflexo, suportar resolução FULL HD 

(1920 x 1080 pixels), retro iluminada por LED, o teclado deverá conter todos os 

caracteres da língua portuguesa, inclusive ç e acentos, nas mesmas posições 

do teclado padrão ABNT2, mouse touchpad com 2 botões integrados, mouse 

óptico com conexão USB e botão de rolagem (scroll), interfaces de rede 

10/100/1000 conector RJ-45 fêmea e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n/ac, 

Bluetooth mínimo 4.0. Sistema operacional Windows 11 PRO ESD (64 bits), 

bateria recarregável do tipo íon de lítion com no mínimo 4 células, fonte externa 

automática compatível com o item, possuir interfaces USB 2.0 e 3.0, 1 HDMI ou 

display port e 1 VGA, leitor de cartão, webcam FULL HD (1080 p). Deverá vir 

acompanhado de maleta do tipo acolchoada para transporte e 

acondicionamento do equipamento. Unidade. 

03 
Ampla 

participação 

COTA PRINCIPAL 

Desktop Gabinete Torre ATX na cor preta (02 USB 3.0 no painel frontal ou 

superior). Processador (geração atual ou uma anterior) com 4 núcleos e 

mínimo 8 threads, clock mínimo 3.6ghz, instruções 64-bit, compatível com TPM 

2.0 ou fTPM, gráficos HD integrados ao processador, cooler incluso, 

fornecedores: AMD ou Intel. Placa-mãe compatível com o processador, com 2 

slots de memória DDR4, 04 porta(s) SATA, no mínimo 06 portas USB (tendo 

uma (01) conexão interna para USB 3.0), Rede onboard 1 x Gigabit LAN, 

interface HDMI. Memória 2 x 4GB dual channel DDR4 (8 GB Total). SSD 240 

GB SATA 3 ou NVM-Express – Interface M.2 (instalado diretamente na placa 

mãe). Mouse USB Óptico, tamanho padrão com scroll, dois botões laterais, 

cabo no mínimo 1,5m, mínimo 1000 dpi, cor preto, cinza ou prata. Teclado USB 

cabo mínimo 1,5 m, com teclas multimídia, plug & play, ABNT2, não iluminado, 

teclas macias e silenciosas. Régua de energia c/ 5 tomadas e proteção contra 

surtos de energia. Licença Windows 11 Professional 64 bits ESD. Monitor LED, 

tamanho da tela: 21.5" Widescreen com filtro fosco, interfaces HDMI e VGA, 

acompanha ambos os cabos. Unidade. 

04 
Exclusivo  

ME e EPP 

COTA RESERVADA 

Desktop Gabinete Torre ATX na cor preta (02 USB 3.0 no painel frontal ou 

superior). Processador (geração atual ou uma anterior) com 4 núcleos e 

mínimo 8 threads, clock mínimo 3.6ghz, instruções 64-bit, compatível com TPM 

2.0 ou fTPM, gráficos HD integrados ao processador, cooler incluso, 

fornecedores: AMD ou Intel. Placa-mãe compatível com o processador, com 2 

slots de memória DDR4, 04 porta(s) SATA, no mínimo 06 portas USB (tendo 

uma (01) conexão interna para USB 3.0), Rede onboard 1 x Gigabit LAN, 

interface HDMI. Memória 2 x 4GB dual channel DDR4 (8 GB Total). SSD 240 

GB SATA 3 ou NVM-Express – Interface M.2 (instalado diretamente na placa 

mãe). Mouse USB Óptico, tamanho padrão com scroll, dois botões laterais, 
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cabo no mínimo 1,5m, mínimo 1000 dpi, cor preto, cinza ou prata. Teclado USB 

cabo mínimo 1,5 m, com teclas multimídia, plug & play, ABNT2, não iluminado, 

teclas macias e silenciosas. Régua de energia c/ 5 tomadas e proteção contra 

surtos de energia. Licença Windows 11 Professional 64 bits ESD. Monitor LED, 

tamanho da tela: 21.5" Widescreen com filtro fosco, interfaces HDMI e VGA, 

acompanha ambos os cabos. Unidade. 

11 
Ampla 

participação 

COTA PRINCIPAL 

Tablet com sistema operacional Android – Tela de pelo menos 10.5 polegadas. 

Processador Octa Core de pelo menos 2ghz de velocidade de processamento. 

Tela touch de pelo menos 10.5 polegadas, com suporte a múltiplos pontos de 

toque. Memória RAM de no mínimo 4gb. Armazenamento interno de no mínimo 

64gb. Módulo Wi-Fi com suporte a redes 802.11 a/b/g/n/ac. Slot Nano SIM para 

SIM card de telefonia móvel. Sensores: Acelerômetro, Proximidade, Giroscópio, 

Bussola e Sensor de impressões digitais. Sistema Operacional Android – 

versão 12 ou superior. Unidade. 

12 
Exclusivo  

ME e EPP 

COTA RESERVADA 

Tablet com sistema operacional Android – Tela de pelo menos 10.5 polegadas. 

Processador Octa Core de pelo menos 2ghz de velocidade de processamento. 

Tela touch de pelo menos 10.5 polegadas, com suporte a múltiplos pontos de 

toque. Memória RAM de no mínimo 4gb. Armazenamento interno de no mínimo 

64gb. Módulo Wi-Fi com suporte a redes 802.11 a/b/g/n/ac. Slot Nano SIM para 

SIM card de telefonia móvel. Sensores: Acelerômetro, Proximidade, Giroscópio, 

Bussola e Sensor de impressões digitais. Sistema Operacional Android – 

versão 12 ou superior. Unidade. 

 

3 – ALTERAR a redação do subitem 2.6 do Edital, que passa a ser: 

2.6 A entrega dos itens deverá também estar de acordo com as observações 

contidas no subitem 1.1 do Termo de Referência – Anexo I. 

 

4 – ALTERAR a redação dos subitens 13.2 e 13.4 do Edital, que passa a ser: 

13.2 O prazo de entrega do item será de até 30 (trinta) dias, a contar da solicitação 

formal da Secretaria demandante à Contratada. 

13.4 Após o recebimento de cada item, o Setor de TI do Município, irá realizar a 

análise detalhada do mesmo. Para o caso de não atendimento a todos os requisitos 

solicitados no item 1.1 do Termo de Referência – Anexo I, a empresa vencedora terá o 

prazo de 10 dias para realizar a troca do objeto. 
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5 – ACRESCENTAR o subitem 13.7 ao Edital: 

13.7 A entrega dos itens deverá também estar de acordo com as observações 

contidas no subitem 1.1 do Termo de Referência – Anexo I. 

 

6 – INFORMAR a alteração do Termo de Referência e do Anexo V do Edital (minuta 

da ARP). 

 

Os demais itens do instrumento convocatório permanecem inalterados. 

 

 

Rio Pardo, 21 de outubro de 2024. 

 

 

Rogério Luiz Monteiro 

Prefeito Municipal 

 


